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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.200, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.

Institui a Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia e sua

respectiva estrutura de governança.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1°Fica instituída a Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia, doravante designada de Microrregião, compreendendo a

sua competência e a sua estrutura de governança.

§ 1°O disposto nesta Lei Complementar aplica-se ao Estado de Rondônia e seus municípios, que ora integram a Microrregião, bem como

às pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que com ela se relacionem para fins de execução das funções públicas de

interesse comum previstas no art. 3° desta Lei Complementar.

§ 2°Fica a Microrregião autorizada a constituir cooperação interfederativa, inclusive por meio da celebração de convênios de cooperação

conforme art. 241, da Constituição Federal, com entes da administração pública federal, estadual e municipal, cujo propósito seja o de

estabelecer cooperação para a execução de funções públicas de interesse comum previstas no art. 3° desta Lei Complementar, com vistas à

geração de ganhos de escala, à viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços e o cumprimento das metas de universalização

previstas no art. 11-B da Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

CAPÍTULO II

DA MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E ESGOTOS

Seção I

Da Composição e Estrutura

Art. 2°A Microrregião é composta pelo Estado de Rondônia e pelos 52 (cinquenta e dois) municípios nele localizado.

§ 1°A Microrregião possui natureza jurídica de autarquia intergovernamental de regime especial, com caráter deliberativo e normativo e

personalidade jurídica de Direito Público.

§ 2°A Microrregião não possui estrutura administrativa e orçamentária própria e exercerá sua atividade mediante o auxílio e/ou

compartilhamento da estrutura administrativa e orçamentária dos entes federativos que a compõem, notadamente entes e órgãos de

assessoramento técnico e jurídico integrantes da administração estadual e/ou municipal.

§ 3°Passarão automaticamente a fazer parte da composição oficial da Microrregião os municípios originados da incorporação, fusão ou

desmembramento de municípios que já a integram.

§ 4°Os municípios e o Estado de Rondônia participarão das despesas da governança da Microrregião na forma e segundo os valores a

serem fixados por resolução do Colegiado Microrregional, observado o seguinte:

I - quanto à forma, a participação poderá ser feita por meio:

a) da cessão de servidores à Microrregião, com ônus para o Município ou Estado cedente;

b) da contratação, execução ou custeio de programas, projetos ou ações específicas em benefício da Microrregião;

c) de transferências voluntárias; e

d) por outros meios admitidos na legislação orçamentária;

II - quanto ao valor, a participação deverá considerar:

a) a capacidade econômica e dotação orçamentária de cada Município; e

b) seu peso nas decisões do Conselho Deliberativo, conforme fixado no art. 8° desta Lei Complementar.

§ 5°Os valores fixados em resolução do Colegiado Microrregional, quanto ao rateio das despesas da Microrregião entre o Estado de

Rondônia e os municípios, deverão ser consignados nos planos, programas e na legislação orçamentária pertinente a cada integrante da

Microrregião, com dotação suficiente para suportar as despesas assumidas a cada exercício, nos termos do art. 9° desta Lei Complementar.

Seção II

Das Funções Públicas de Interesse Comum

Art. 3°São funções públicas de interesse comum de competência da Microrregião a organização, o planejamento, a regulação, a

fiscalização e a prestação, direta ou indireta, dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, em todos os

municípios que integram a Microrregião, incluindo:

I - as atividades de captação, tratamento e a distribuição de água potável; e
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II - a coleta, o tratamento e a destinação final de efluentes sanitários.

§ 1°A concepção e implementação de políticas públicas e ações governamentais pela Microrregião deverão promover os seguintes

objetivos fundamentais, caracterizadores do interesse comum e fundamentos da cooperação interfederativa instituída pela presente Lei

Complementar:

I - a sustentabilidade econômico-financeira da prestação dos serviços em todos os municípios, inclusive por meio:

a) do compartilhamento de redes e de infraestruturas, atual e futuro, de modo a ensejar ganhos de escala e escopo na prestação

integrada dos serviços; e

b) da implementação de políticas de subsídios cruzados entre localidades superavitárias e deficitárias, de modo a viabilizar a prestação

dos serviços em todos os municípios integrantes da Microrregião, preferencialmente por meio de critérios uniformes de quantificação de

tarifas;

II - o atendimento tempestivo às metas de universalização previstas na legislação;

III - a busca pela sustentabilidade socioambiental, incluindo o enfrentamento dos efeitos adversos da mudança do clima que tenham

impacto nos municípios e a concepção de medidas de mitigação e de adaptação que diminuam tais adversidades; e

IV - a promoção da saúde pública de toda a população residente nos municípios, sobretudo por meio da erradicação de doenças

relacionadas a precariedade de condições sanitárias.

§ 2°O Estado e os municípios integrantes da Microrregião deverão compatibilizar seus planos, programas, orçamentos, investimentos e

ações com aqueles aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Seção III

Das Diretrizes

Art. 4°A Microrregião tem por propósito viabilizar a cooperação interfederativa e o exercício concentrado das funções públicas de

interesse comum previstas no art. 3° desta Lei Complementar, cabendo-lhe orientar as suas ações e deliberações em prol do atendimento às

seguintes diretrizes:

I - a instituição e manutenção de mecanismos que garantam a prestação isonômica dos serviços, observadas as peculiaridades locais,

conferindo-se especial cuidado aos usuários e localidades dotados dos piores indicadores de renda e de acesso a serviços de saneamento;

II - o planejamento integrado dos serviços a que se refere o caput do art. 3°;

III - a promoção do diálogo, interação e cooperação efetiva entre o Estado e os Municípios, inclusive para que os objetivos, metas e

prioridades de interesse comum microrregional possam ser compatibilizados com as políticas públicas e ações a cargo do Estado e dos

Municípios;

IV - a ampla disponibilização de informações aos atores institucionais competentes das 3 (três) esferas federativas, incluindo os órgãos

de fiscalização e controle competentes, na forma da legislação;

V - a promoção da transparência e participação social sobre as ações e políticas públicas em discussão e em implementação pela

Microrregião, inclusive por meio da participação de representantes da sociedade civil nos processos de planejamento, oitiva para a tomada

de decisão e no acompanhamento da prestação dos serviços de interesse comum;

VI - observância das peculiaridades regionais e locais; e

VII - efetividade e economicidade no uso dos recursos públicos.

CAPÍTULO III

DA GOVERNANÇA

Seção I

Da Estrutura de Governança

Art. 5°A governança interfederativa da Microrregião observará, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 13.089, de 12 de janeiro

de 2015.

Parágrafo único.Caberá à Microrregião diligenciar, conforme decisão do Colegiado Microrregional, a alteração, consolidação ou

substituição dos instrumentos de gestão associada interfederativa vigentes, celebrados entre o Estado e os municípios.

Art. 6°Integram a estrutura de governança da Microrregião:

I - o Colegiado Microrregional, composto pelo:

a) Prefeito de cada Município que integra a Microrregião, ou, na sua ausência, a autoridade municipal por ele indicada; e

b) Governador do Estado de Rondônia ou, na sua ausência, o Secretário responsável pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico - SEDEC ou outro secretário de Estado ou membro do Colegiado Microrregional por ele indicado, que o presidirá;

II - o Comitê Técnico, composto por:

a) 5 (cinco) representantes escolhidos pelo Estado de Rondônia, sendo um deles da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico;

b) 6 (seis) representantes escolhidos pelos municípios integrantes da Microrregião; e

c) 1 (um) representante de Instituição Pública de Ensino Superiorcom sede no Estado de Rondônia a ser indicado pelo Chefe do Poder

Executivo Estadual;

III - o Conselho Participativo, composto por:

a) 4 (quatro) representantes da sociedade civil, escolhidos pela Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia; e

b) 6 (seis) representantes da sociedade civil, escolhidos pelo Colegiado Microrregional;

IV - o Secretário-Geral será indicado pelo Presidente do Colegiado Microrregional.

Parágrafo único.O Regimento Interno da Microrregião disporá, dentre outras matérias, sobre:

I - o funcionamento dos órgãos mencionados nos incisos I a III do caput, bem como as atribuições do Secretário-Geral, inclusive as

previstas no art. 14 desta Lei Complementar;

II - a forma de escolha dos membros do Comitê Técnico e do Conselho Participativo, observando-se, quanto a este último, tanto quanto

possível, o disposto no art. 47 da Lei Federal n° 11.445, de 2007;
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III - a criação e funcionamento das Câmaras Temáticas, permanentes ou temporárias, ou de outros órgãos, permanentes ou

temporários; e

IV - a organização administrativa da Microrregião e seu sistema integrado de rateio e alocação de recursos e de prestação de contas, o

qual deverá privilegiar a transparência e o compartilhamento de eventuais ônus e benefícios entre os entes federativos integrantes da

Microrregião.

Art. 7°A Microrregião pode ser designada como local de lotação e exercício de servidores estaduais e/ou municipais, inclusive de suas

entidades da Administração Indireta, de direito público ou privado, observadas as disposições legais aplicáveis para a cessão de pessoal

vigentes em cada ente federativo.

Seção II

Do Colegiado Microrregional

Subseção I

Da Composição e do Funcionamento

Art. 8°O Colegiado Microrregional é instância máxima da Microrregião e deliberará somente com a presença de representantes do

Estado de Rondônia e municípios que, somados, representem a maioria absoluta do número total de votos, sendo que:

I - o Estado de Rondônia terá número de votos equivalente a 45% (quarenta e cinco por cento) do número total de votos, desprezando-

se a fração, se igual ou inferior a meio, ou arredondando-se para um, se superior; e

II - cada Município terá, entre os 55% (cinquenta e cinco por cento) de votos restantes, número de votos proporcional a sua população,

desprezando-se a fração, se igual ou inferior a meio, ou arredondando-se para um, se superior.

§ 1°Cada Município terá direito a pelo menos 1 (um) voto no Colegiado Microrregional.

§ 2°A aprovação de matérias sujeitas às deliberações do Colegiado Microrregional exigirá, para sua aprovação, número de votos

superior à metade do total de votos, salvo as seguintes matérias, as quais exigirão número de votos equivalente a 3/5 (três quintos) do total

de número de votos do Colegiado Microrregional:

I - a aprovação ou a alteração do Regimento Interno;

II - decisão sobre a retomada dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário e consequente extinção de

contrato de concessão, caso tenha se optado pela prestação indireta;

III - aprovação de resolução que definirá a forma da gestão administrativa da Microrregião, podendo, por prazo certo, delegar o

exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas para órgãos ou entidades que integram a estrutura administrativa do Estado

ou de municípios que integram a Microrregião ou com ela conveniados; e

IV - outros temas que venham a ser definidos pelo Colegiado Microrregional como sujeitos a quórum qualificado em sede de Regimento

Interno ou mediante a aprovação de resoluções específicas.

§ 3°Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador do Estado ou, na sua ausência, o Secretário responsável pela Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC ou outro secretário de Estado ou membro do Colegiado Microrregional que tenha sido formal

e expressamente indicado pelo Governador para substituí-lo.

§ 4°O Conselho Microrregional deverá editar Resolução, contendo o quantitativo de votos atribuídos ao Estado e a cada Município,

considerando as regras dos incisos I e II do caput e do § 1° deste artigo e o quantitativo populacional de cada Município, sempre que houver

novo censo do IBGE que possibilite a contagem da população dos municípios da Microrregião.

§ 5°Até que seja divulgada nova contagem da população dos municípios da Microrregião, mediante censo do IBGE, nos termos do § 4°

deste artigo, o número de votos de cada um dos membros do Colegiado Microrregional será calculado com base nas informações

populacionais provenientes do censo do IBGE mais recente disponível e será divulgado por meio de anexo ao Regimento Interno provisório da

Microrregião, a ser publicado nos termos do art. 22 desta Lei Complementar.

Subseção II

Das Atribuições

Art. 9°São competências do Colegiado Microrregional:

I - elaborar, aprovar e fiscalizar a implantação do Plano Microrregional de Águas e Esgotos, dispondo sobre a prestação regionalizada

dos serviços, bem como de suas alterações e atualizações subsequentes;

II - aprovar revisões ou ajustes em instrumentos de planejamento elaborados pelos municípios e/ou Estado que tenham reflexos no

exercício das funções de interesse comum microrregional;

III - elaborar programas e projetos de interesse da Microrregião, em harmonia com as diretrizes do planejamento municipal, estadual e

nacional, objetivando, sempre que possível, a integração de ações governamentais quanto aos serviços de interesse comum, bem como zelar

pela inclusão dos mesmos nos Planos Plurianuais - PPAs, Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDOs e Leis Orçamentárias Anuais - LOAs,

estaduais e dos municípios da Microrregião;

IV - determinar a realização de estudos técnicos necessários ao exercício de suas atribuições;

V - elaborar e aprovar o regimento interno da Microrregião e do Fundo de Desenvolvimento da Microrregião;

VI - aprovar a celebração de instrumentos de cooperação interfederativa com outros entes federativos, incluindo atores integrantes das

suas administrações direta e indireta;

VII - exercer a titularidade em relação aos serviços, infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável e

esgotamento sanitário, observando o Plano Microrregional e a situação operacional específica dos municípios envolvidos, incluindo:

a) dispor normativamente sobre assuntos relativos de interesse microrregional e aos serviços públicos a que se refere o art. 3° desta Lei

Complementar, inclusive a forma de prestação dos serviços, sua delegação e modelagem, compartilhamento de valores eventualmente

obtidos a título de outorga, repartição da responsabilidade pelo custeio dos serviços e outros aspectos relativos às dimensões técnica,

econômica e social de prestação dos referidos serviços;

b) aprovar disposições pertinentes aos editais e contratos que tenham por objeto a delegação de serviços, em especial às referentes ao

regime, estrutura, níveis tarifários, reajuste, revisão contratual, critérios de indenização devidos em caso de extinção contratual, subsídios

tarifários e não tarifários;
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c) autorizar a retomada da operação dos serviços, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais;

d) propor critérios de compensação financeira aos municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da execução de funções

ou serviços públicos de interesse comum;

e) autorizar a prestação direta por entes ou órgãos municipais ou indireta de serviços públicos de abastecimento de água e de

esgotamento sanitário, ou atividades deles integrantes, optando, preferencialmente, pela delegação concomitante e integrada em contrato

de concessão único dos serviços prestados em dois ou mais municípios da Microrregião;

f) definir a entidade reguladora que será responsável pelas atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos que integram

funções públicas de interesse comum da Microrregião; e

g) manifestar-se acerca de processos de reequilíbrio econômico-financeiro de contratos de concessão ou outros instrumentos

pertinentes à prestação dos serviços, nos termos previamente estipulados em tais instrumentos;

VIII - articular-se com a União, o Estado e os municípios sobre quaisquer funções ou serviços que possam ter impacto na Microrregião.

§ 1°Por meio de instrumentos de gestão associada interfederativa, o Colegiado Microrregional poderá conferir ao Estado de Rondônia

poderes para licitar, delegar e gerir o contrato de concessão relativo aos serviços a que se refere o art. 3° desta Lei Complementar, vedada a

transferência ao Estado de quaisquer dos poderes inerentes à titularidade do Colegiado Microrregional, conforme previstos no inciso VIIdeste

artigo.

§ 2°O Colegiado Microrregional poderá, para melhor organização das decisões que envolvam o planejamento dos serviços e a

implementação de soluções para universalização dos serviços, instituir Câmaras Temáticas, definindo a forma de organização e âmbito de

atuação destas.

§ 3°Não se concederá a autorização prevista na alínea “e” do inciso VII deste artigo, no caso de projetos que sejam considerados

prejudiciais à viabilidade econômico-financeira, modicidade tarifária ou universalização de acesso aos serviços públicos de abastecimento de

água ou de esgotamento sanitário prestados nos municípios integrantes da Microrregião.

§ 4°No caso de o Colegiado Microrregional deliberar, nos termos da alínea “e” do inciso VII deste artigo, pela unificação da prestação de

serviços públicos de interesse comum, em 2 (dois) ou mais municípios que integram a Microrregião, ou de atividades dele integrantes, o

Secretário-Geral da Microrregião deverá subscrever os instrumentos jurídicos que darão suporte à unificação.

§ 5°A unificação dos serviços em municípios que já tenham celebrado contratos de concessão, precedidos de licitação, para a delegação

da prestação dos referidos serviços dependerá do advento do termo contratual ou da ocorrência de outra hipótese de extinção do respectivo

contrato de concessão, sendo assegurado nessas outras hipóteses a indenização à parte contratada.

§ 6°Havendo serviços interdependentes, deve ser celebrado o respectivo contrato entre os prestadores, na forma prevista no art. 12 da

Lei Federal n° 11.445, de 2007.

§ 7°Os atos do Colegiado Microrregional serão publicados no Dário Oficial do Estado de Rondônia, sendo que os atos normativos

adotarão a forma de resoluções e deverão ser disponibilizados em sítio eletrônico.

Seção III

Do Comitê Técnico

Art. 10.O Comitê Técnico tem por finalidade apreciar e manifestar-se tecnicamente sobre matérias que venham a ser designadas pelo

Colegiado Microrregional.

§ 1°Presidirá o Comitê Técnico o Secretário-Geral.

§ 2°O Comitê Técnico poderá ser segmentado em Câmaras Temáticas, inclusive, se necessário, para análise de questões específicas, nas

quais poderá haver a participação de técnicos de entidades públicas ou privadas.

§ 3°As Câmaras Temáticas poderão ter competência deliberativa para assuntos definidos conforme aprovação do Colegiado

Microrregional e regras definidas no Regimento Interno da Microrregião.

Seção IV

Conselho Participativo

Art. 11.São atribuições do Conselho Participativo:

I - elaborar propostas para apreciação das demais instâncias da Microrregião;

II - apreciar matérias relevantes por indicação do Colegiado Microrregional;

III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para a análise e debate de temas específicos;

IV - convocar audiências e consultas públicas sobre matérias sob sua apreciação;

V - escolher por maioria simples um de seus membros para coordená-lo; e

VI - acompanhar, por meio de seu coordenador, as deliberações do Colegiado Microrregional, tendo acesso aos documentos e

informações que instruem as deliberações do referido colegiado e podendo se manifestar para consignar suas ponderações e opiniões.

Art. 12.O Colegiado Microrregional estabelecerá, por meio do Regimento Interno e de resoluções específicas, conforme o caso, os

procedimentos adequados à participação popular, observadas as seguintes diretrizes:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e propostas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira e ambiental, elaborados por autorização do Colegiado

Microrregional ou pelos entes federativos que o integram;

III - a possibilidade de representação por discordância e de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê Técnico

para sustentação; e

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como forma de se assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 13.A Microrregião, por meio dos órgãos integrantes da sua estrutura de governança, poderá convocar audiências públicas na forma

do Regimento Interno ou sempre que a relevância da matéria exigir para:

I - expor suas deliberações;

II - debater os estudos e planos em desenvolvimento; e

III - prestar contas de sua gestão e resultados.

Seção V
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Do Secretário-Geral

Art. 14.O Secretário-Geral é o representante legal da Microrregião, cumprindo-lhe dar execução às deliberações do Colegiado

Microrregional.

§ 1°O Secretário-Geral participa, sem voto, de todas as reuniões do Colegiado Microrregional, sendo responsável pelo registro e

publicidade de suas atas.

§ 2°O Secretário-Geral e o seu suplente serão escolhidos pelo Presidente do Colegiado Microrregional dentre os membros do Comitê

Técnico.

§ 3°Nas hipóteses de ausência ou vacância do cargo de Secretário-Geral, exercerá interinamente as suas funções o Secretário-Geral

suplente.

CAPÍTULO IV

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA MICRORREGIÃO

Art. 15.Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Estadual, o Fundo de Desenvolvimento da Microrregião, fundo orçamentário especial,

vinculado ao Colegiado Microrregional, com a finalidade de dar suporte financeiro às despesas de custeio e de investimento dos serviços de

interesse comum da Microrregião.

Art. 16.O efetivo funcionamento do Fundo de Desenvolvimento da Microrregião dependerá da edição e aprovação de regulamento pelo

Colegiado Microrregional, bem como da adaptação eventualmente necessária da legislação orçamentária estadual.

Art. 17.Constituirão receitas do Fundo de Desenvolvimento da Microrregião:

I - recursos do Estado de Rondônia e dos municípios a eles destinados por disposição legal ou contratual, mesmo que decorrentes de

transferências da União, proporcionais à arrecadação de cada Município;

II - transferências da União a ele destinadas;

III - empréstimos nacionais e internacionais, recursos provenientes de cooperação internacional ou de acordos intergovernamentais;

IV - produto de operações de crédito e rendas provenientes da aplicação de seus recursos;

V - recursos decorrentes do pagamento de outorgas obtidas em função da delegação de serviços de interesse comum, conforme

deliberado pelo Colegiado Microrregional;

VI - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou multinacionais e outros recursos eventuais; e

VII - recursos decorrentes de transferências financeiras de outros fundos, cujo objeto seja correlato ou compatível com as ações,

programas e projetos previstos nesta Lei Complementar.

Art. 18.O funcionamento e gestão do Fundo de Desenvolvimento da Microrregião serão regulamentados pelo Colegiado Microrregional,

observada a legislação aplicável.

Art. 19.O Poder Executivo estadual divulgará em sítio eletrônico e no Diário Oficial relatório quadrimestral do Fundo de Desenvolvimento

da Microrregião, constando o detalhamento das fontes de receita e respectivas aplicações, bem como deverá encaminhá-lo à Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia, aos órgãos de fiscalização e controle competentes e ao Colegiado Microrregional.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20.A Resolução do Colegiado Microrregional definirá a forma da gestão administrativa da Microrregião, podendo, por prazo certo,

delegar o exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas para órgãos ou entidades da estrutura administrativa do Estado de

Rondônia ou de municípios que a integram.

Parágrafo único.Até que seja editada a resolução prevista no caput deste artigo, as funções de secretaria e suporte administrativo da

Microrregião serão desempenhadas pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, cabendo-lhe, entre outras, as

seguintes atribuições:

I - agendar, convocar, organizar e secretariar as reuniões do Conselho Deliberativo;

II - apoiar o presidente do Colegiado Microrregional em assuntos de caráter técnico e operacional;

III - preparar e acompanhar a tramitação da documentação de natureza técnica e administrativa;

IV - preparar, distribuir e arquivar as correspondências afetas ao Colegiado Microrregional; e

V - elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos trabalhos do Colegiado Microrregional.

Art. 21.Na hipótese de concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos termos das alínea “b”

e “e” do inciso VII do art. 9° desta Lei Complementar, as funções de regulação e fiscalização serão inicialmente desempenhadas pela Agência

de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, ou outra entidade estadual que venha a substituí-la no

exercício de suas competências, sem prejuízo do disposto na alínea “f” do inciso VII do art. 9° desta Lei Complementar.

§ 1°Os municípios, com apoio dos órgãos de governança e assessoramento do Estado e da Microrregião, quando cabível, deverão

diligenciar a extinção dos instrumentos jurídicos que tenham delegado as funções de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento

para entidade reguladora distinta da AGERO, admitindo a fixação de período de transição pelo Colegiado Microrregional.

§ 2°Para fins de atendimento do disposto no § 1° deste artigo, os municípios ou a entidade microrregional deverão observar, no que

couber, o disposto no § 1°-B do art. 23 da Lei Federal n° 11.445, de 2007.

Art. 22.O Governador, por meio de Decreto, editará o Regimento Interno provisório da Microrregião, o qual vigorará pelo prazo de até 24

(vinte e quatro) meses contados da sua publicação e disporá, no mínimo, sobre os procedimentos pertinentes à convocação, instalação,

funcionamento do Colegiado Microrregional e implementação de suas decisões.

Art. 23.Os planos editados pelos municípios, referentes aos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário

antes da vigência desta Lei Complementar, permanecerão em vigor nos termos da legislação aplicável, podendo ser substituídos, adequados

ou consolidados pelo Plano Microrregional, mediante deliberação do Colegiado Microrregional.

Art. 24.A representação judicial e a atividade de consultoria e assessoramento jurídico da Microrregião serão exercidas pela

Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE/RO, em conformidade com sua Lei Orgânica.

Art. 25.Os serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados nos municípios que integram esta

Microrregião deixam de ser função pública de interesse comum das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões antes
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existentes no Estado do Rondônia.

Art. 26.Revogam-se as seguintes normas estaduais:

I - Lei n° 3.654, de 9 de novembro de 2015; e

II - Lei n° 4.955, de 19 de janeiro de 2021.

Art. 27.Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de outubro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0042628916

LEI N° 5.626, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso

de arrecadação, até o valor de R$ 3.903.243,00, em favor da unidade

orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$

3.903.243,00 (três milhões novecentos e três mil duzentos e quarenta e três reais), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de

Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II e no

valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 outubro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 3.903.243,00

17.012.10.122.1015.1490 REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS TEMPORÁRIOS 319004 1.605.0 1.178.087,66

17.012.10.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319011 1.605.0 2.403.706,06

17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO DE CONVÊNIOS E

CONTRATO COM A REDE PRIVADA
339039 1.605.0 321.449,28

TOTAL
R$

3.903.243,00

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

17135051
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL
A 1.605.0 3.903.243,00

TOTAL
R$

3.903.243,00

Protocolo 0042628894

LEI N° 5.627, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 22.732.944,00, em favor das unidades

orçamentárias Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER e Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 22.732.944,00 (vinte e dois

milhões setecentos e trinta e dois mil novecentos e quarenta e quatro reais), em favor das unidades orçamentárias: Departamento Estadual

de Estradas de Rodagem e Transportes - DER e Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, para dar cobertura orçamentária

às despesas de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II, nos termos do art. 10 da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023.
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Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária,

indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de outubro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO - SEPOG
22.732.944,00

13.001.99.999.0000.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999999 1.500.0 22.732.944,00

TOTAL
R$

22.732.944,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES - DER
16.435.582,00

11.025.26.122.2106.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 16.435.582,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -

SEOSP
6.297.362,00

27.001.15.451.2057.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 6.297.362,00

TOTAL
R$

22.732.944,00

Protocolo 0042628891

LEI N° 5.628, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 3.076.990,25, em favor da unidade

orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 3.076.990,25

(três milhões setenta e seis mil novecentos e noventa reais e vinte e cinco centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de

Saúde - FES, no presente exercício, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente e de capital, indicadas no Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2022,

apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de outubro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 3.076.990,25

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 2.601.0 576.990,25

17.012.10.302.2034.2442 COMBATE À CALAMIDADE PÚBLICA - CORONAVÍRUS (COVID-19) 334141 2.602.0 2.500.000,00

TOTAL R$ 3.076.990,25

Protocolo 0042628881
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LEI N° 5.630, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera o Anexo I - Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita da Lei n° 5.403, de 18 de julho de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica alterado o quadro de Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do Anexo I - Anexo de Metas

Fiscais, da Lei n° 5.403, de 18 de julho de 2022, conforme o Anexo Único desta Lei.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de outubro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0042628986

LEI N° 5.629, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei n° 688, de 27 de dezembro de

1996.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam alterados os dispositivos da Lei n° 688, de 27 de dezembro de 1996, que “Institui o Imposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras

providências.”, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 27. .............................................................................................................................

I - .......................................................................................................................................

............................................................................................................................................

c) 21% (vinte e um por cento) nos demais casos;

............................................................................................................................................

h) 37% (trinta e sete por cento) nas operações com cervejas e bebidas alcoólicas, exceto as cervejas sem álcool;

............................................................................................................................................

Art. 77. ...............................................................................................................................

.............................................................................................................................................

V - .......................................................................................................................................

a) ........................................................................................................................................

1. do valor do crédito fiscal apropriado indevidamente, não estornado, utilizado ou não, ressalvado o disposto nas alíneas “b”, “d” e “e”

deste inciso; e

............................................................................................................................................

Art. 80...............................................................................................................................

I - .......................................................................................................................................

a) 70% (setenta por cento), se efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da intimação do auto de infração;

b) 60% (sessenta por cento), se efetuado até 60 (sessenta) dias contados da data da intimação do auto de infração;

c) 50% (cinquenta por cento), se efetuado até 90 (noventa) dias contados da data da intimação do auto de infração;

..........................................................................................................................................

II - no caso de pagamento parcelado, em:

a) 30% (trinta por cento), se efetuado em 4 (quatro) parcelas e no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da intimação do auto de

infração;

b) 25% (vinte e cinco por cento), se efetuado em 8 (oito) parcelas e no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da intimação do auto

de infração;

c) 20% (vinte por cento), se efetuado em 12 (doze) parcelas e no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da intimação do auto de

infração;

...........................................................................................................................................

§ 5°O pagamento ou parcelamento do auto de infração implica na renúncia à defesa ou recurso previsto na legislação tributária, mesmo

que já interpostos, e reconhecimento incondicional do delito fiscal apontado, não cabendo qualquer reivindicação posterior no âmbito

administrativo.

.............................................................................................................................................

Art. 94..................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

§ 3°A vigência de medida judicial que determinar a suspensão da cobrança do imposto não impede a lavratura do auto de infração, ou

qualquer outra medida tendente à constituição do crédito tributário, para prevenir os efeitos da decadência, porém sem a incidência de

penalidades.

.............................................................................................................................................

Art. 121. O prazo para apresentação de defesa é de 60 (sessenta) dias, contados da data da intimação do auto de infração.

..............................................................................................................................................

Art. 174................................................................................................................................
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Parágrafo único.A análise do pedido de restituição de tributos, mediante a emissão de parecer a respeito da procedência ou não, é de

competência exclusiva da Coordenadoria da Receita Estadual e a autorização compete:” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos dispositivos à Lei n° 688, de 1996, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO XXI-A

DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA “CONTRIBUINTE LEGAL”

Art. 74-A.Com o objetivo de se estabelecer condições para a construção contínua e crescente de um ambiente de confiança recíproca

entre os contribuintes e a Administração Tributária, a Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN poderá adotar critérios de categorização

(classificação) dos contribuintes do ICMS, na forma e condições estabelecidas em Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único.De acordo com a categorização atribuída, o contribuinte poderá fazer jus a tratamento diferenciado e simplificado

atinente, especialmente, aos processos administrativos em geral, ao cumprimento de obrigações principal e/ou acessórias e à concessão ou

renovação de regimes especiais, na forma regulamentar.

Art. 74-B.Para implementação do Programa de Conformidade Tributária Contribuinte Legal, com base nos princípios, diretrizes e ações

previstos neste Capítulo, os contribuintes do ICMS serão categorizados de ofício, pela SEFIN, nas categorias A, B, C, D, E e NC (Não

Classificado), sendo esta categorização de competência da Coordenadoria da Receita Estadual, com base em critérios previstos em decreto

do Poder Executivo.

§ 1°O enquadramento na categoria NC (Não Classificado) terá caráter transitório e não significará restrição.

§ 2°Decreto do Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios para categorização dos contribuintes.

...........................................................................................................................................

Art. 77. ...............................................................................................................................

............................................................................................................................................

V - ......................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

e) apropriar de crédito fiscal indevido, estornado, notificado ou não - multa de 20 (vinte) UPF/RO por período de apuração do imposto;

.............................................................................................................................................

Art. 80..................................................................................................................................

I - ........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

d) 40% (quarenta por cento), se efetuado até 30 (trinta) dias contados da intimação do julgamento em primeira instância;

e) 30% (trinta por cento), se efetuado até 30 (trinta) dias contados da intimação do julgamento em segunda instância; e

f) 20% (vinte por cento), antes de sua inscrição na Dívida Ativa.

II - .......................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

e) 15% (quinze por cento), se efetuado em 4 (quatro) parcelas e no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da intimação do auto

de infração;

f) 10% (dez por cento), se efetuado em 8 (oito) parcelas e no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da intimação do auto de

infração; e

g) 5% (cinco por cento), se efetuado em 12 (doze) parcelas e no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da intimação do auto de

infração.” (NR)

Art. 3°Ficam revogados a alínea “e”, os itens 2 e 5 da alínea “f” e a alínea “i”, todos do inciso I do art. 27 da Lei n° 688, de 1996.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da Constituição Federal, em relação às alterações das alíneas “c” e

“h” do inciso I do art. 27 da Lei n° 688, de 1996; e

II - a partir de 1° de janeiro de 2024, em relação as revogações de que trata o art. 3° desta Lei.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de outubro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0042628965

ADENDO

ANEXO ÚNICO

“ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/BENEFICIÁRIOS

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2023 2024 2025

ICMS Crédito

Presumido

G - Comércio de mercadorias

(bens tangíveis, em geral)

118.143,00 124.121,00 130.402,00 Renúncia

considerada na

projeção de

receita (nos
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termos do art.

14, inciso I, Lei

Complementar

nº 101, de 04/

05/2000).

ICMS Crédito

Presumido

Indústria 102.341,00 102.075,00 107.240,00

ICMS Crédito

Presumido

Indústria 3.965,00 5.552,00 5.833,00

ICMS Crédito

Presumido

Atacadista 23.020.776,00 24.232.590,00 25.458.759,00

ICMS Isenção G - Comércio de mercadorias

(bens tangíveis, em geral)

85.228.151,00 76.165.160,00 80.019.117,00

ICMS Isenção Q - Saúde humana e serviços

sociais

4.981.786,00 5.238.946,00 5.504.037,00

ICMS Isenção Q - Saúde humana e serviços

sociais

4.164.199,00 4.379.155,00 4.600.740,00

ICMS Redução de

Alíquota

G - Comércio de mercadorias

(bens tangíveis, em geral)

515.153,00 542.010,00 569.436,00

ICMS Crédito

Presumido

Combustíveis 14.722.206,00 15.497.183,00 16.281.341,00

ICMS Isenção Geração de Energia elétrica 14.180.615,00 14.898.530,00 15.652.790,00

ICMS Redução de

Base de Cálculo

G - Comércio de mercadorias

(bens tangíveis, em geral)

4.925.672,00 5.179.935,00 5.442.040,00

ICMS Redução de

Base de Cálculo

Agropecuária 2.231.995,00 2.347.210,00 2.465.979,00

ICMS Isenção Indústria 2.440.891,00 2.564.400,00 2.694.159,00

TAXAS Alteração de

alíquota e

modificação de

base de cálculo

Setor Pecuário: Pequeno e

Médio Produtor Rural

139.939,34 136.607,23 136.984,23

TAXAS Redução de

Base de Cálculo

Usuários dos Serviços de

Habilitação e Veículos

19.777.708,26 20.766.593,67 21.804.923,36

TOTAL 176.553.540,60 172.180.067,90 180.873.780,59

FONTE DETRAN: Processo Eletrônico n. 0035.044443/2022-29 FONTE IDARON: Processo Eletrônico n. 0035.043856/2022-96. FONTE SEFIN: Sistemas: SPED, NF-e, NFC-e e SITAFE. Unidade Responsável: Assessoria de Estudos

Econômicos/CRE/SEFIN, Processo Eletrônico n. 0035.039625/2022-88 e 0030.007203/2023-74.

Notas:

DETRAN:

Recomposição da arrecadação da receita da Autarquia de Trânsito, mediante intensificação atividade finalística (Educação e Fiscalização,

frente a atual crise econômica que atinge o País, e redução proporcional de despesas, garantindo recursos para a execução do orçamento do

ano corrente.

IDARON:

Aumento da receita proveniente da Lei n° 5.069, de 22/07/2021, regulamentada pelo Decreto n° 26.504, de 10/11/2021, que tratam de

registro, bloqueio e expedição de certidão de garantia de bens semoventes.

SEFIN:

1.A estimativa da renúncia de receita foi realizada pelo Núcleo de Estudos Econômicos da Gerência de Incentivos Tributários e Estudos

Econômicos da Secretaria de Finanças com base em informações disponíveis nos bancos de dados de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), Notas

Fiscais de Consumidor Eletrônicas (NFC-e), Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS IPI) e Sistema Integrado de Tributação e Administração para

Estados (SITAFE)atualizados até dezembro/2021.

2.Para fins de estimativa da renúncia de receita, considerou-se a manutenção e a prorrogação da totalidade das leis e decretos que

concedem os atuais benefícios fiscais, por todo o período do próximo triênio.
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3.A projeção dos valores para os exercícios de referência e para os dois subsequentes tomou como base a expectativa de inflação (IPCA) e

de crescimento econômico (PIB), segundo informações do Relatório Focus do Banco Central do Brasil de 22 de outubro de 2021.

4. Conforme Ofício 4983/2023/SEFIN-GAB, Processo SEI n. 0030.007203/2023-74, a Secretaria de Finanças aponta a necessidade de

remanejar a Renúncia de Receita, prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2023 (Lei n. 5.403, de 18 de julho de 2022 e alterações),

retirando as Renúncias de ICMS Crédito Presumido - Agropecuária (Manutenção de créditos para os casos de exportação e saídas de aves

para ZONA FRANCA e ÁREA LIVRE COMÉRCIO – previsto no regulamento, mas vedado pela legislação do CONDER, nos valores de R$

31.287.657 para 2023, R$ 32.902.726 para 2024 e R$ 34.567.604 para 2025; e também ICMS Redução de Alíquota - Combustíveis (Redução

em 1% da alíquota incidente nas operações internas com os combustíveis gasolina, álcool e GLP, nos valores de R$ 113.711.781 para 2023.

R$ 119.468.610 para 2024 e R$ 125.516.888 para 2025). Incluindo as renúncias de ICMS Crédito Presumido - Atacadista, nos valores de R$

23.020.776 para 2023, R$ 24.232.590 para 2024 e R$ 25.458.759 para 2025; e também conforme Processo SEI n. 0005.070266/2022-93,

ICMS Crédito Presumido - Combustíveis, nos valores de R$ 14.722.206 para 2023, R$ 15.497.183 para 2024 e R$ 16.281.341 para 2025,

conforme Processo SEI n. 0030.004617/2023-41.

......................................................................................................................................................................................................” (NR)
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